
MODALIDADES DE LICITAÇÃO

Essas são as modalidades clássicas de licitação, definidas 
de acordo com o valor do objeto.

O pregão não entra nessa relação, porque o critério para sua 
utilização não é o preço do objeto, mas sim a complexidade.

I – Para obras e serviços de engenharia:

a) carta convite – até R$ 330.000,00; 

b) na modalidade tomada de preços – até R$ 3.300.000,00;

c) na modalidade concorrência – acima de R$ 3.300.000,00.

II – Para compras e serviços:

a) na modalidade convite – até R$ 176.000,00;

b) na modalidade tomada de preços – até R$ 1.430.000,00;

c) na modalidade concorrência – acima de R$ 1.430.000,00.



São estas as modalidades e os valores de acordo com o 
Decreto 9.412.

Entender sobre as modalidades de licitação e os valores 
que determinam sua classificação é muito importante, 
isso porque uma das formas de dispensa de licitação está 
relacionada ao valor aplicado na carta convite.
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